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GABINETE DO CONSELHEIRO GILDÁSIO PENEDO FILHO

PROCESSO TCE/009261/2016
AUDITORIA  DE  ACOMPANHAMENTO  DE  EXECUÇÃO  ORÇAMENTÁRIA E
FINANCEIRA 
ENTIDADE:  SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES -
SIT
VINCULAÇÃO: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA - SEINFRA 
PERÍODO: 01.01.2016 a 31.08.2016
RESPONSÁVEIS  : SAULO  FILINTO  PONTES  DE  SOUZA e MARCUS  BENÍCIO
FOLTZ CAVALCANTI
RELATOR: CONS. GILDÁSIO PENEDO FILHO

Resolução nº000114/2017  
EMENTA:   AUDITORIA DE ACOMPANHAMENTO
DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA.
ANEXAÇÃO ÀS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2016
DA  SIT  E  DA  SEFAZ.  ENCAMINHAMENTO  AO
EXMº.  GOVERNADOR  DO  ESTADO.  DECISÃO
UNÂNIME.

CONSIDERANDO o  conteúdo  destes  autos,  relativos  à  auditoria  procedida  pela  1ª
Coordenadoria de Controle Externo na Superintendência de Infraestrutura de Transportes –
SIT da Secretaria de Infraestrutura do Estado, tendo como objetivo acompanhar a execução
orçamentária e financeira do Órgão, no período de janeiro a agosto de 2016;

CONSIDERANDO  que durante o período auditado,  o  o  Gestor  da  Superintendência de
Infraestrutura de Transportes foi o Sr. Saulo Filinto Pontes de Souza e o Titular da Secretaria
de Infra-Estrutura do Estado foi o Sr. Marcus Benício Foltz Cavalcanti ;

CONSIDERANDO  que  a  1ª  CCE  emitiu  Relatório  de  Auditoria,  onde  constatou  as
seguintes ocorrências:
1)  descumprimento  à  legislação  orçamentária  e  financeira  –  Lei  nº  4.320/1964,  ao  se
verificar  a  existência,  no  âmbito  da  SIT,  de  um  passivo  no  montante  de
R$51.617.351,14(cinquenta e um milhões, seiscentos e dezessete mil, trezentos e cinquenta
e um reais e quatorze centavos), referente a serviços já prestados por diversos credores,
entre 2014 e 2015, sem que as respectivas faturas fossem sequer empenhadas, não sendo
verificado dotação orçamentária para tais despesas, devendo tais faturas serem pagas em
exercícios futuros como Despesas de Exercícios Anteriores  (item 5.1.2);
2) fragilidades nos seus controles internos, referente ao acompanhamento e fiscalização de
contratos de obras (item 5.5);
3)  ausência  de  um  Plano  de  Manutenção  Preventiva  das  Rodovias  Estaduais,  em
atendimento  aos  princípios  da  eficiência  e  da  economicidade  que  norteiam a  atividade
administrativa, conforme recomendação emitida na Resolução TCE nº 045/2015.
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CONSIDERANDO que o processo de prestação de contas da SIT, relativo ao exercício de
2016,  encontra-se  em trâmite  nesta  Corte,  sob  nºTCE/003519/2017, e  que as  contas  da
Secretaria  da  Fazenda,  também  relativas  ao  exercício  de  2016,  aqui  tramitam  sob
nºTCE/004191/2017;

RESOLVEM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, reunidos em
Plenário, à unanimidade:

1)  determinar  que o presente  processo seja juntado aos autos da prestação de contas da
Secretaria de Infraestrutura – Superintendência de Infraestrutura de Transportes, relativa ao
exercício de 2016 (Processo nº TCE/3519/2017);;

2) conforme sugerido pelo Ministério Público de Contas, determinar a juntada de cópia do
relatório auditorial  do presente às contas da Secretaria da Fazenda  relativas a 2016 (proc.
nºTCE/004191/2017),  tendo  em  vista  que  a  baixa  execução  financeira,  relatada  nos
presentes autos, deve-se, em parte, à ausência de liberação de recursos pela SEFAZ;

3) encaminhar cópia do relatório de auditoria da 1ª CCE ao Exmo. Governador do Estado,
na forma do art. 10, §5º, inciso III, alínea “b”, da Lei  Complementar  Estadual nº 005/91,
considerando a  gravidade  do  pagamento  indiscriminado  de  despesas  de  exercícios
anteriores. 
Sala das Sessões, em         de                    de  2017.

Conselheiro Inaldo da Paixão Santos Araújo – Presidente

Conselheiro Gildásio Penedo Filho –  Vice-Presidente/Relator

Conselheiro Antônio Honorato de Castro Neto – Corregedor

Conselheiro Pedro Henrique Lino de Souza 

Conselheiro João Evilásio Vasconcelos Bonfim

Conselheiro Marcus Vinícius de Barros Presídio

CONFERIDA A DECISÃO:
Sala  das Sessões, em 

Fui presente

Ministério Público Especial de Contas
Secretário    Geral
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Presidente da Sessao - Assinado em 04/09/2017

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 04/09/2017

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 04/09/2017

Gildásio Penedo Filho
Conselheiro - Assinado em 04/09/2017

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 04/09/2017

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 04/09/2017

ANTONIO TARCISO SOUZA DE CARVALHO
Representante do MP - Assinado em 04/09/2017

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 05/09/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: E4OTUYODQ1


